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PROCESSO LICITATÓRIO No. 000052/2007 
MODALIDADE: Pregão Presencial - 000052/2007 
Esta Licitação é do tipo menor preço/por lotes 
Data: 07/12/2007 - Horário: 10h00m 
 
Ata da Sessão Pública de Recebimento e Abertura dos Envelopes de Propostas e 
Habilitação. 
 
Na data e horário supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal, na sala da 
Câmara Municipal, reuniram-se, em sessão pública, o pregoeiro Sérgio Dário Pasquali e 
a equipe de apoio, nomeados pela Portaria nº. 234/2007, de 30 de novembro de 2007, 
incumbidos de dirigir e julgar o procedimento licitatório tipo Pregão Presencial nº. 
000052/2007, em atendimento a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº. 123/2006 e as normas que 
regem o Edital de Licitação, afim de realizarem a abertura, julgamento e classificação 
das propostas e lances verbais apresentados na referida licitação. Abertos os trabalhos o 
pregoeiro atestou a presença dos seguintes licitantes que protocolaram seus envelopes 
no setor de protocolo até o horário estipulado: POSTO DOIS IRMÃOS LTDA, 
credenciado ALEXANDRE KLITZKE, portador da cédula de identidade nº. 4.682.055-
8, AUTO POSTO RIO TIGRE LTDA, credenciado Marly Decker Zesch, portadora do 
CPF nº. 450.933.939-91 e POSTO E TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA, sem 
representante presente, sendo que este por não estar presente fica impossibilitado de 
ofertar lances verbais. As empresas participantes apresentaram o credenciamento em 
conformidade com o exigido no item 3.4 do Edital, onde verificou-se que não houve a 
participação de nenhuma micro-empresa para fins de aplicação das condições especiais 
previstas na Lei Complementar nº 123/2006. Foram analisadas as declarações 
apresentadas pelas empresas acima mencionadas e o Pregoeiro concluiu que as mesmas 
cumprem as exigências do item 3.5 do Edital. Procedida a abertura dos envelopes 
identificados como nº. 01- Proposta de Preços, passou-se à analise de seus conteúdos. 
Após a analise criteriosa da conformidade das propostas com o exigido no edital, 
chegando-se ao seguinte resultado classificatório: 
1º Lugar Lote 01: POSTO DOIS IRMÃOS LTDA, com o valor de R$ 310.592,00 
(trezentos e dez mil, quinhentos e noventa e dois reais); 
2º Lugar Lote 01: AUTO POSTO RIO TIGRE LTDA, com o valor de R$ 311.211,00 
(trezentos e onze mil, duzentos e onze reais); 
LOTE 02: Não houve interessados. 
LOTE 03: POSTO E TRANSPORTES SANTA MARIA LTDA, com o valor de R$ 
79.450,00 (setenta e nove mil, quatrocentos e cinqüenta reais). 
Ato continuo passou-se para a etapa de lances verbais onde o licitante presente 
classificado em segundo lugar no lote 01 foi consultado pelo pregoeiro sobre a 
possibilidade de ofertar preço melhor ao ofertado pelo do primeiro colocado, sendo que 
o mesmo declinou do direito de fazê-lo. O pregoeiro então, consultou o licitante 
classificado em primeiro lugar no lote 01, sobre a possibilidade de melhorar seu preço 
ofertado e o mesmo também manifestou desinteresse em fazê-lo. O pregoeiro então 
aceitou os preços ofertados visto que os mesmos estavam dentro dos praticados do 
mercado. Terminada a fase de lances verbais, foram abertos os envelopes de nº. 02 - 
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Habilitação das empresas classificadas em primeiro lugar. Os mesmos foram analisados 
e rubricados pelo pregoeiro, equipe de apoio e credenciados presentes. Após os fatos, o 
pregoeiro decidiu adjudicar os respectivos lotes do presente certame ás empresas 
vencedores, sendo que no lote 02 não houve interessados. O pregoeiro abre espaço aos 
credenciados presentes para manifestação. Não há manifestação e os credenciados 
desistem do prazo recursal. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, encerrou-se 
a reunião, indo esta ata assinada pelo pregoeiro e equipe de apoio, onde posteriormente 
será enviada a autoridade superior para homologação. 
 
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
 
 
 

 
Sérgio Dário Pasquali 

Pregoeiro 

 
Carmen Roeder Koprowski 

Equipe de Apoio 

 
Marília Panoch 

Equipe de Apoio 
 


